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O Diário Oficial do Município de Itirapina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itirapina poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itirapina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itirapina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MTINICIPAL DE ITIRAPINA
SeueariaMunicipal de Educação e Culnn

llua 0,1., rre 4(i2 - Ccntr'o - Itirapina,r Sl'] - Cl'lP l i:t530-(XX)
(19) :157.t-'1008 / 3!t7'5-,\070

c-rnail: c<lucacixr@itiraDirra.sD.gor'.br

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura torna pública a relação dos

docentes efetivos da rede municipal de ensino, inscritos a participarem da

REMOçÃO e ESCOLHA DE SEDE

CLASSTFICAçÃO DOS PROFESSORES EFETTVOS DA REDE MUN|CIPAL DE

ENSTNO PARA REMOçÃO

PE r (PROFESSOR DE EDUCAçÃO TNFANTTL)

pEB I (PROFESSOR DE EDUCAçÃO eÁSrCA 11

cLASSTFTCAçÃO NOME CARGO PONTUAçÃo

40J-- Ana Caravantes Garzon PEI 20,348

2e Natalia Lima de Oliveira PEI 16,887

3e Leonice Albuquerque Santana Costa PEI 5,580

CLASSTFTCAçÃO NOME CARGO PONTUAçÃO

10I- Adriana de Fatima Carlos Saragossa PEB I 38,924

Outros Atos

Outros Atos
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PREFEITURA MTINICIPAL DE ITIRAPINA
Secretaria Mwicipal de Edwação e Culma

Ilua 04, ua 462 - Ccrúro - Itir:rpiua, SP - CEP 13530-000
(19) 3575-4008 / 3575-4070

c+nail: cducaca<>@itir:rDir r:r. sD. gov.br

P A (PROFESSOR ASSTSTENTE)

cLASSTFTCAçÃO NOME CARGO PONTUAçÃO
1e Roseli de Oliveira PA 48,809

10Z- Rosangela Vieira Rodrigues PA 29,812

3e Valéria Teixeira da Silva Alba PA ,J,4,849

4e lVlaria lvone Pereira de Sá PA 13,810
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PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITIRÂPINA
Secretaria Mtnicipal de Educação e Cultua

Ru:r 0,1,, ne ,162 - Ccntro - Itirirpina, SP - CliP I35f:]0-000
(19) :1575-4008 I 3,57 5-4070

c-nrail: cduc:rcao@itiriroiua. sp.Ít<>v. br

CLASSTFTCAçÃO DOS PROFESSORES EFETIVOS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO PARA ESCOLHA DE SEDE

PEI

PEB I

PA

cLASSTFTCAçÃO NOME CARGO PONTUAçÃO

1e Viviane Luzia Bruceze Gomes PEI 4,936

cLASSTFTCAçÃO NOME CARGO PONTUAçÃO
íoI. Gabriela Marína da Silva Batista PEB I 23,292

10Z-
José Elias

PEB I 23,276

3s lvete Bezerra dos Santos Goes
PEB I 23,095

4e Dianaline Luzia Dias Pereira PEB I 22,004

5s Jessica Naiara Vieira Pires Granato PEB I 20,276

6I PEB I 19,880

cLASStFtCAçÃO NOME CARGO PONTUAçÃO
10
-L- Juliana Aparecida Gonçalves Dias PA 11,,366

10 Valdir José da Silveira Juníor PA 10,100

3s Gleise Kelli da Silva Araújo PA 6,756

Eliene Coelho Mota
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PREFEITURA MTINICIPAL DE ITIRAPINA
SecreariaMtnicipal de Educação e Cultun

lLua 04, ff 4(t2 - Ccntro - Ilirapina, Sl'- CEP ll'1530-000
(19) 35715-4008 I 3575'4070

c-rnail: ecluc:rcao@itir:rpiu:r. sD.gor..br

PEE

Itirapina, 26 de novembro de 2021.

a eltrin Sanches
Secretária lVunicipal de Educação e Cultura

CLASSTFTCAçÃO NOME CARGO PONTUAçÃO
íoI- Maria das Mercês Santos Pereira PEE 0,0
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DIVULGAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO APÓS APRESENTAÇÃO DE RECURSOS E 
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA (PROCESSO SOLETIVO Nº 001/2021) 

Conforme disposto no anexo II do Edital do Processo Seletivo nº 001/2021, segue 
abaixo a divulgação do Gabarito Definitivo da Prova Objetiva: 

 

QUESTÕES ANULADAS - JUSTIFICATIVAS: 

QUESTÃO 8: Conforme o texto a seguir, o renomado doutrinador Hely Lopes Meirelles entende que 
a ética pública está inclusa em todos os princípios administrativos. Desta feita, a banca entende que as 
alternativas B e E estão corretas, razão pela qual, decide anular a questão. 

“Hely Lopes Meirelles diz que “o certo é que a moralidade do ato administrativo juntamente a sua 
legalidade e finalidade. Além da sua adequação aos demais princípios constituem pressupostos de 
validade sem os quais toda a atividade pública será ilegítima e ainda conclui que no âmbito 
infraconstitucional, o Decreto 1.171 de 22 de junho de 1994, aprovando o Código de Ética Profissional 
do Servidor Público Federal, reafirmou o princípio da moralidade administrativa, dispondo textualmente 
que o servidor jamais poderá desprezar o elemento ético de sua conduta, devendo decidir não somente 
entre ‘legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente do inconveniente, o oportuno do inoportuno, 
mas principalmente o honesto do desonesto’, consoante as regras contidas no artigo 37, ‘caput’ e § 4º 
da Constituição Federal; por fim a Lei nº 9784/99, consagra o princípio da moralidade administrativa, 
dizendo que ele significa a atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé” 

 

1 2 2 4 5 6 7 8 

A B C D C B A ANULADA 

9 10 11 12 13 14 15 16 

C C A ANULADA ANULADA B E ANULADA 

17 18 19 20 21 22 23 24 

C B E D E B C C 

25 26 27 28 29 30 31 32 

B C E B E C D D 

33 34 35 36 37 38 39 40 

ANULADA A ANULADA C A C ANULADA C 
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QUESTÕES 12 e 13: Por problema de impressão, ambas as questões não constaram no caderno de 
prova, razão pela qual consideram-se anuladas. 

QUESTÃO 33: Conforme observa-se dos artigos 1º a 12 do CPC – Código de Processo Civil, a banca 
entendeu que constam dentre os artigos as respostas das alternativas “C” e “D”, segundo a transcrição 
dos artigos 6º e 10 a seguir. Sendo assim, por possuir 2 (duas) respostas corretas, a banca opta por anular 
a alternativa. 

“Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva. 

(...)Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não 
se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de 
ofício.” 

QUESTÃO 35: Nota-se que a questão não especificou corretamente o momento da rejeição do pedido de 
gratuidade da justiça. Sendo assim, a banca entende que há duas alternativas corretas (A e C), a depender se a 
decisão foi interlocutória ou em sentença, razão pela qual anula a presente questão. 

 

QUESTÃO 16: Nota-se que a Constituição Federal, ao dispor no artigo 159, I, b, estabelece que: “b) 
vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios.” Sendo assim, 
como a questão não especificou a forma de transferência tributária (direta ou indireta), conclui-se cabível 
a interpretação de que havia duas respostas corretas, ou seja, alternativas “A” e “E”, razão pela qual, a 
banca opta por anular a questão 16. 

QUESTÃO 39: Nota-se que, no enunciado da questão constam os nomes de duas pessoas (Júlio e 
Breno), porém nas alternativas constaram nomes diversos daqueles do enunciado. Dessa forma, a banca 
resolve anular a referida questão, conforme recurso interposto. 

 

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

NOME PONTUAÇÃO 

(OBJETIVA) 

PONTUAÇÃO 

(SUBJETIVA) 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

CLASSIFICAÇÃO 

Amanda Boteon 24 35 59 1º 

Cecília Piovezan Simões 20 33 53 2º 

Viviane Pereira Rocha 22 18 40 3º 

 

 

 


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Aditivos / Aditamentos / Supressões

	Outros Atos


		2021-11-26T19:26:53+0000




